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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maueco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Himie Pflgg.'www.cmi>ecirciras.ma.gov,l)r- E-mail:
camaranniniclDalnedreirasZOl 7f5)amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abeitura do Processo

Administrativo n° 1302001/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2023.

IjT.XX.Wt/j/rt ^iTVVi C. -1 ú r-,
Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

DOSETOSK. ---.-nin
PORTARIA N-W !
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - IJoine Page,"www.cm0edi'üints.ma.gov.br- E-mail:
camarainmiicinalnedi'eiras2017ftfiginail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal.

Senlior Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar a vossa
senhoria que possa tomar as providências necessárias para contratação de empresa para
aquisição de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n°. 8,666/93 e suas alterações
posteriores, dc acordo com as informações em Anexo.

Pedreiras (MA), em 13 de fevereiro de 2023.

Saia.
Chefe dc Gabinete da Câmara Municipal dc Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hcime Fc7ge.'\vww.cmpedrcira.s.ma.izov.br- E-mail:
camaiamunicinalDedi'eira52017ft?!email.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ANEXO

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE V. UNIT. V. TOTAL
Aparelho de ar condicionado 18.000 btus Unid. 01

2  Aparelho de ar condicionado 60.000 btus Unid. 01

Pedreiras - MA, em 13 de fevereiro de 2023.

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMAIIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Poge,"www.cniuedi'elra.s.ma.gov.br- E-mail:
cafnaranninícipaÍDedrciras2() 17@gmail,cotn

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Setor responsável

Estamos encaminhando em anexo à relação de serviços para que seja

realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Dispensa de

Licitação para contratação de empresa para aquisição de ar condicionada para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme relação em anexo:

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2023.

ircio nrancl

Presidente da Câmara iVtnitícipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page,•www.cmncdreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinalncdreiras2017@gmail.cotn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

Descrição

O' Aparelho de ar condicionado 18.000 btus

02 Aparelho de ar condicionado 60.000 btus

Unid. Qtd.

Unid. 01

Unid. 01

Pedreiras/MA, 13 de fevereiro de 2023.

áiriara M
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA ~ Cep: 65.725-000.

.Fone/Fax: (099) 3642-2046-//w/ie Piage.'www.cmr>ediciras.ma.eov.br- E-mail:
ca]naranuinicioa]r)edreiras20l7@m»ail.con)

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado c Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de
solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica compatível
com o objeto de Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 27 de fevereiro de 2023.

jtfgtÃgç? Âímm íàMíO ik
Francisco^vandro Aquíno de Lima

Chefe do Setor de Compras
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CCMlSSiO PERMANEHTE DE UCíTAÇÂO
Fis. U'

Rúbríca

COTAÇÃO DE PREÇO

DADOS DA EMPRESA

O SOCIAL DA EMPRESA; M l XIMENES CONSULTORIA LIDA

NOME FANTASIA; MX.COM

CNPJ; 23.960.141/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125756933

ENDEREÇO: AVENIDA RIO CEP; 65 7254300
BRANCOÍ050 CENTRO

MUNIC(PIO:PEDREIRAS

i
F;MA

mEFONE: 89981150243 ; EMAIL MX COMOFICIALtaCMAILCOM
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: MARCIÜO URA XIMENES

R6; 50300596-3 [ 1
1

EMISSOR;
5SP/MA

CPF: 813.008 623-67

ENDEREÇO; CONOCA1 MEARIM i l
PARK CASA 06 GOIBAL 1

CEP- 65725-OOCt  MUNICIPIO: PEDREÍRAS-MA

TELEFONES; 99981159243' 1 EMAILMARCIUOXIMENESfOGMAILCOM
DADOS BANCÁRIOS

BANCO-

ECONÔMICA

CAIXA I AGÊNCIA; 0767 C/C: 2952-7 CP 003

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. i QTDE I V.UNÍT. | V. TOTAL

1
Aparelho de Ar Condicionado 18.000
btus

1

1  Uníd. 01 3.990,1

2  1 Aparelho de Ar Condicionado 60.000
btus

Unid. 01 12.900,

VALOR TOTAL: R$ 16.890.00

99 3642-5844 1 @ 9824-63171 | 98467-9657
Avenida Rio Branco, 1050 (Centro I Pedreiras-MA
• mx.comofIcial@gmaiLcom

.'iS @mx.canil .T mx.com

marcUioximenes.com
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Especialista em soluções

Valor total por extenso: dezesseis mil oilocentos e noventa reais.

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data
de assinatura.

Pedreiras-MA, 13 de fevereiro de 2023

Marcilio Lira Xlmenes
CPF: 813.006.623-87

Diretor
M l XIMENES CONSUITQRIA

23.g<j0.i4Jrt)001^1

99 3642-5844 1 9824-63171 | 98467-9657
Avenida Rio Branco, 1050 | Centro 1 Pedreiras -MA

B mx.comoficial@gm3il.com
râ @mx.com1 C?. mx.corn

mardlioxímenes.com



comissAoímmanehtei

GELOTEC Rubrica

COTAÇÃO DE PREÇO

nANILHA COM QUANTíTATiVOS E ESPECIHCAÇÕES DOS SERVIÇOS

ORIETO: ContrataçSo d» empresa para aquisição de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara Munidpal de Pedreiras - MA. com sede à Rua Maneco Rego. n* 906,

Bairro - Centro - CEP 65.725-000- Pedrelras/MA.

ITÉM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE I V.UNÍT, | V. TOTAL

1  Aparelho de Ar Condicionado 18.000 btus Unid. 01 4.090,00 4.090,00

1  Aparelho de Ar Condicionado ôOÕÕÕbnis ünWl ÕÍ 13.29000" 13.290,00

Está proposta de pesquisa de preço tem preço final de R$ 17.380,00

Prazo de validade desta pesquisa: { }30dias:{ )60dias;( x )90dlas;( )_

TRIZIDÊLA DO VALE - MA-24 DE FEVEREIRO DE 2023

7/:r-;/r:c<xO r.UQy

CPF: 023.793.063-38

Francisco dos Santos Feitosa

CNPJ: 18.213.569/0001-09

GELOTEC

CNPJ: 18.2i3.S69/0001-G9
RUA FLORESTA- BAIRRO: CENTRO N*107 TRIZIDELA DO VALE -MA

EMAIL' •' ■

FONE: 99-982048428



COMISSÃO permanente de licitação
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Kúbrica

EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Emall: alicealencar993@gmail.com fone:99982099947:

SEGUE A BAIXO O PEDIDO COTAÇAO DE PREÇO NA AQUISIÇÃO DE AR-
CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTOE V.UNIT. V. TOTAL

1  Aparelho de Ar Condicionado 18.000 btus Unld. 01 4.250,00 4.250,00

2  Aparelho de Ar Condicionado 60.000 btus Unid. 01 13.350,00 13.350,00

PREÇO DA PROPOSTA: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS (X) 90 DIAS ( ) 120 DIAS ( )

COROATA - MA 27 DE FEVEREIRO DE 2023

Documento ikssfnM»fll{ÍU|rr}ent0

ANTONIO MANIANO LII4A OA SIIVA FliKO
^ D«TC 37/02/2029 0a:S7;U-â300

«mhBpK:;/v<rH<e0(iefJtliir

ANTONIO FILHO

EMPRESA: ANTONIO M.L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88

PRAÇA DO MERCSDO CENTRAL BOX02 CENTRO COROATA- MA

Ema!!: alicealencar993@gmail.com fone:99982ü99947
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C«MISSÀO PEBMÍNEHTE QE LICffAÇAo
Fís.N» \K

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.K; (099) 3642-2046 - Home /^agg. www,cmpedrüÍra.s.ma,aov,br- E-mail:
caniaramunicinaiocclrciras20l7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à a
contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fomecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 16.890,00 (dezesseis mil, oiiocentos e noventa).

Pedreiras/MA, 27 de fevereiro de 2023.

MarcicyFrancísg
Presidente da Câmara

do e Silv

cipaljie-Pédreiras



COKISSÀO PCTMÍNENTE DE UCITAÇio
FIS. W ^-3,

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mai\eco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. vvvvw.cmne(:li'eÍras.ma.gov.br- E-mail:

camaramLinicinalnedreÍras2ü 17@gniail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - M A

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 1.001 Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:. 44.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 27 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

)EMAR-MkRlNH0-DI
CONTADOR



COMISSÃO I

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMAIiA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome /'agejwww.cmoedrcira.s.ina.uov.hr- E-mail:

camart]miinícína]nedreii'as20l7@.gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 27 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Márcio Frpcisü^c
Pr^. Da Câniara Mui

ado e Silva

il de Pedreiras,



FIS.N» kn *

Rubricã

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - liome Page.'www.cmncdrciras.iTia.eov.br- E-mail:

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.l Contratação dc empresa para aquisição de ar condicionados para atender as necessidades
da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifíca-se a Aquisição de ar condicionados, destinado a atender as necessidades desta Casa
Legislativa, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte na
execução das tarefas desenvolvidas por todos os setores, no zelo e no desenvolvimento dos
trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1. A aquisição dos materiais está amparada no art. 24,11 da Lei 8666/93 atualizada pelo Decreto
Presidencial n° 9.412 de 18 de junho dc 2018, uma vez que o valor estimado importou era RS
16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais).

4. MODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. Planillia de especificação dos produtos com valor:

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO \mnmTD.IVL. unitário! VL. TOTAL
1 Aparelho de ar condicionado 18.000 btus Unid. 1  01 3.990,00 3.990,00

2 Aparelho de ar condicionado 60.000 btus Unid. 01 12.900,00 12.900,00

4.2. A liciiante vencedora deverá fornecer os produtos constantes do objeto no prazo estipulado a
contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de acordo com a
nota de empenho.

4.3. A entrega será acompanliada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem for
expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre que for
necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências contratuais até o
atestado definitivo,

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com ao fornecimento do objeto será registrada e determinada
à regularização das falhas ou defeitos observados na entrega dos produtos.

S. LOCAL DE ENTREGA:

5.1. O objeto desta Termo de Referencias deverá ser entregue na Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de Assinatura do
Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela CONTRATANTE.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge-'w\vw.cmpcdi"clra.s.ma.gov.far- E-maii:

6. VALOR DA AQUISIÇÃO DO MATERIAIS

6.1. O cusio total da presente contratação importa em R$ 16.980,00 (dezesseis mil, oitoeentos e
noventa reais).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Fornecer os produtos, em estrita observância das especificações deste termo;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto contratado;

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de início do fomecimeiilo dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto,
com a devida comprovação;

7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os produtos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para fins de
aceitação e recebimento defmitivo;

8.1.3. Acompanliar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de servidor
especiaünente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.

8.1.5. Aircar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) conlratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o prejuízo
seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — ffome Pagg;www.cmpccirciras.ma.gov.br- E-mall:

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, molivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibilórios, ou emprego de material inadequado, e, na ocorrência desta, não implica
em corrcsponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666/93.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas na
execução dos mesmos, podendo encaminliar os fatos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

Pedreiras - MA, 28 de fevereiro de 2Ò23.

llvia iV^aria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal dc Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência c AUTORIZO a continuidade dos trajnites legais para realização do
Procedimento de Contratação Direta.

Aprovo em:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.\vvv\v.cmDedreira.s.ina.uov.br- E-mail:
cainaramunicipalnedreirasZO 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, no uso de suas atribuições
legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n." 8.883/94 é
atualizada pela Lei n." 9.648/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo
Administrativo n® 0201010/2023, conforme Ari. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, para o
OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir
processo.

01. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -CâmaraMunicipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 l.OOl Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 Equipamentos e material
permanente.

FONTE: 0100000000

04. Valor Total: R$ 16.890,00 (dezesseis mil, oitocenlos e noventa reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações.

rtaao e SilvaMarc

Pres

28 de fevereiro de 2023.
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ESTADO DO MARANilAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge.Avww.cmoedreiras.ma.izov.br- E-mail:

camaraiTiunicÍDalDecireira.s2017@i'mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processe Adminisiraiivo, datado de 13 de
fevereiro de 2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

- Processo Administrativo n° I30200I/2023.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lçi Federal N" 8.666/93 e
suas posteriores alterações.

- Requisitante: Câmara Municipal

DO OBJETO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base nas
pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para prestadores de
serviços de atividade econômica compatível com o objeto. Com base em tal
procedimento, foi definido o valor total de RS 16.890,00 (dezesseis mil, oitoccntos e
noventa reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENT.ÁRíA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 I.OOl Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.52.00 Equipamentos c material
permanente.

FONTE: 0100000000

Pedreiras/MA, em 01 de março de 2023.

Shaur>' Borges D^Melo Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -Home Püge. \v\v\v.cnipedreira5.ma.gov.br- E-mail:

camaranuinicipalpedreiras20l 7@umail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justifica-se a Aquisição ar condicionados, destinado a atender as necessidades desta Casa
Legislativa, visando manter o pleno funcionanrento das atividades administrativas, dando suporte na
execução das tarefas desenvolvidas por todos os setores, no zelo e no desenvolvimento dos
trabalhos legislativos da Câmara Mimicipal de Fedreiras/MA.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Justifica-se a escolha da empresa M L XIMENES CONSULTORIA LTDA, CNPJ:
23.960.141/0001-51, endereçada na Av. Rio Branco, n° 1050 - Centro, Pedreiras/MA, por ter
demonstrado para esta Câmara a capacidade técnica vantajosa e um trabalho de forma satisfatória
em outros Municípios.

A empresa supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de documentos
de regularidade fiscal e jurídica, conforme solicitado pela Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem como apresentou proposta vantajosa, no valor total de RS 16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos
e novcDta reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela empresa M L XIMENES CONSULTORIA
LTDA, CNPJ: 23.960.141/0001-51, o qual importa em RS 16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e
noventa reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor estimado
previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras - MA, 01 de março de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges Meio Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hnme Pflgg.'www.cmnedreiras.iua.Eov.br- E-mail:

canmranuinicii?alnedreiras2017@gtnail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

Anexo ao presente está encaminhando processo adminislraüvo n° 1302001/2023, para
análise e parecer, que versa sobre a contratação de empresa para aquisição de ar
condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pedreiras- MA, 01 de março de 2023.

3/X^ua
Shftury Borges DcQHcIo Silva

Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.'ww\v.cmneidreÍra-s.ma.EOv.br- E-mail:

caniaranuinicÍDaÍDedrciias2017@giiiaH.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N«. 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1302001/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA NA
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, inscrita no
CNPJ sob o n® 12.538.625/0001-90 do Município de Pedreiras- MA, situada à Rua Maneco
Rego, 906 - Centro - Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, neste ato representada pelo Sr.

,  portador do CPF d° , na qualidade de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ pelo
n" , localizada , neste ato
representada pelo(a) Sr(a). , inscrita no CPF pelo n®

, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o
presente Contraio n" , decorrente da Dispensa de Licitação n" 013/2023
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1302001/2023, nos termos do Art. 24,
inciso 11 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEllLA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto
contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Dispensa de Licitação n® 013/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação n. 013/2023, a
Proposta de Preços da CONTRj\TADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de R$
(  ), conforme Proposta de

Preços da CONTIUTADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrenles do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMAItA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. wwvv.cmnedrciras.nia.aQv.hr- E-mail:

C3niaromi.inicinalDcdrcira.s2017@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01 031 0001 1.001 Modernização da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 44.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
FONTE: OIOüOOOOüO

CLÁUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do
Contraio, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2®, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura e terá vigência até de de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a prestação dos fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Inicio do fornecimento.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos fornecimento poderão ser prorrogados, a
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § T da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será
efetuado pela CONTILVTANTE cm até 30 (trinta) dias após a emissão da liquidação dos
fornecimento.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os
fornecimento prestados conforme as especificações da Dispensa sob n° 013/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco , Agencia , Conta
Corrente .

Parágrafo quarto - Nenlium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamenlo do preço ou ã atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar o fornecimento dos produtos conforme especificações estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Fornecimento expedida pela CONTRATANTE;

Página 2 de 6
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;\vww.cmncclreira.s.ma.uov.br- E-mail:

camaranuinicipalnedreiras2017@iimail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente á CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Fornecimentos;
b) Acompanhar c fiscalizar o fornecimento dos produtos do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos
produtos, de acordo com os lermos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTIU\TADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
neste instrumento, observando as normas administrativas c financeiras em vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo dcscumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O dcscumprimento, total ou
parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no imcio do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRÀTADA, na hipótese de inexccução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nüo superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//owie Poge. www.ctnnedrelras.ma.eov.br- E-mail:

camaramiinicinalneiireiras2() 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o reiardamenlo da execução do contraio,
não manliver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento prestação dos produtos;
e) A paralisação do foniccimento dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação;
g) O desatcndimento das determinações regalares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a entrega do fornecimento dos produtos, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O comclimenio reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma dó § 1" do art. 67 da
Lei Federal n.° 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contraio;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato:
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1" do art. 65 da
Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos lermos do inciso 11, § T do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão do fornecimento dos produtos, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos produtos já fornecidos, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalízada a
situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e
contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos cíisos enumerados nas
alíneas *a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos lermos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do CONTRATO até a data da rescisão.
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Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação
entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de
contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n® 013/2023, e está fundamentado
na Lei Federal n®. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um só
efeito.

PEDREIRAS (MA), de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Página 6 de 6



ESTADO DOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreiras.ina.aov.hr- E-mail;
caiiniramimicipalDedreiras2017@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n" I30200I/2023

Dispensa de Licitação n" 013/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n" 013/2023, objetivando a
contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatórío;
b) Cotação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Tenno de referência;
e) Termo de Autorização;
O Justificativa;
g) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
h) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do an. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da
Consulta.

E o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realÍ2:ação dos princípios basilares que regem
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a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto dajurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo alribiiida análise concernente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atem, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibílidade de licitação.

De acordo com a Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê:
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Ari. 1 ° Os valores estabelecidos no inciso II do caput
do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes lermos:

II - Para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a
RS 16.890,00 (dezesseis mil, oítocentos e noventa reais), enquadrando-se dentro do
limite legal permitido para o objeto da presente dispensa de licitação.

111 - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada ent face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/93, assim; a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) credito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fomecimenlo;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIU - os casos de rescisão:
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IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arl. 77 desta Lei;
X - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitanle vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por cie assumidas, todzis as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento alinente às exigências do contraio administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, rccomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fun
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal de n° 8.666/1993.

SMJ,. É o
análise e deliberação.

jarcccr. remeto à apreciação do órgão solicitante para

Pedreiras - MA, 02 de março de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na fornia do caput do
Art. 26, e cni conibrmidadc com o Parecer da Assessoria Jurídica do objeto da
Dispensa de Licitação n" 013/2023, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N®.
8.666/93 e suas posteriores alterações.

Pedreiras- MA, 03 de março de 2023.

Shaur>' Borges De .Melo Silva
Diretora Geral Da Câmara Municipal De Pedreiras
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Processo Administrativo n" 1302001/2023

Dispensa de Licitação n°. 013/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do An. 26 da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas alterações, a

Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,

com fundamento nos termos do inciso II, Art. 24 da Lei Federal n.® 8.666/93 e suas

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara

Mimicipal, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionados para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

CONTIMTADA: M.L XIMENES CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 23.960.141/0001-51

VALOR: RS 16.890,00 (dezesseis inll, oitocentos c noventa reais)

Pedreiras- MA^03 de março de 2023.

Marciopror^iga
Presidente JuaJ? lara Municu:
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa M L XIMENES CONSULTORIA LIDA, CNPJ:
23.960.141/0001-51, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 013/2023.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em
dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

-CNPJ;
- Contrato Social da Empresa;
- Documentação dos Sócios;
- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
-FGTS;
- CNDT;

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - M

ra Mun

Mareio Ffanciaatrd

Preside

RECEBIDO EM / /2023.

>M:XIMENE6 CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 23.960.141/0001-51
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ATO CONSTITUTI\ O DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIMDLAL EM EIRELI "M L XIMENES CONSULTORIA-
CN PJ- 23.960.181/0001 -51".

Pelo presente instaimonto do Ato Constitutivo de transformação
de empresário para ElRELl, MARCILIO LIRA XIMENES, brasileiro, casado, sob o
Regime de Comunhão parcial de bens, natural da cidade de Pedreiras- MA, nascido
cm 03/07/1979, empresário, portador da Carteira de Identidade n" 000050300696-
3,- expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado do Maranhão,
e do CPF n" 813.0Ü6.h23-H7. residente e domiciliada na Cidade de Pedreiras. Estado

do Maranhão, à Rua Frederico Bulhao.Ub.- Condomínio Mearim Parck- Goiabnl-

CEP-65725-()OÜ. cujo ato constituii\o se encontra registrado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, com o nome empresaria! de "M L XIMENES
CONSULTORIA, sob o n" 21 I020S9750. por despacho de 13/01/2016,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 23.960.141/0001-51. sediada na cidade de

Pedreiras. Estado do Maranhão, ã .Avenida Rio Branco, n" 1050- Centro- CEP- 65725-

000. ora transforma seu registro de Firma Indivltlual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIT.ADA - EIRELI, a qual se
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo
único, do artigo lü33c980A da Lei n° 10406/02, resolve:

CLÁUSULA PRI.MEIRA- Fica transformada esta empresa individual em empresa
individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. sob o nome empresarial de ".M L
XIMENES CO.NSUl/rORÍA EIRELI, com sub-rogaçãvi de todos o.s direitos e
obrigações perlincnics,

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo desta sociedade, que era dc RS80.000,00(oitenta
mil reai.s). passa a ser de I05.00Ü,00( cem e cinco mil reais) com um aumento de
RS25.Ü0Ü.00( vinte e cinco mil reais), proveniente da conta de Lucros Acumulados,
e passa a constituir o capita! da empresa individual de responsabilidade limitada
mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta data, a solicitação do seu ato constitutivo,
mediante cláusulas.

ATO CONSTITUTIVO
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Rubrica

ATO CONSrrrUTIVO de alteracao e transeormaçâo de
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPREvSA INDIVIDUAL DE
UESPONSAUILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
• M LXIMENES CONSULTORIA EIRELI - CNIM 23.960.141/0001-51."

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente empresa individual de responsabilidade
limitada girará sob o nome Empresarial de "M L XIMENES CONSULTORIA
EIRELI.

CLÁUSULA SECiUNDA- A empresa lem sede. na cidade de Pedreiras- Estado
do Maranhão, á Avenida Rio Branco, n" 1050- Centro- CEP- 65725-000, podendo,
a qualquer tempo, a critério dc seu titular, abrir ou fechar llliais ou outras dc
pendências em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIR.A- O objeto da empresa è a exploração por conta própria
do ramo de 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 4542-1/01 - Representantes
eomereiais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios;
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica c.speeirica: 7319-0'02 - Promoção de vendas; 7319-0/03 - Marketing direto;
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 7X10-8/00 - Seleção e
agcnciamento de mão-de-obra; 8299-7/99 - Outras alivitlades de serviços prestados
principalmente à.s empresas não especificadas anteriormente (preparação
proCissiunall: 8599-6/04 - Treinarnenio em desenvulvimenlo profissional e gerencial:
8599-6-05 - Cursos preparaiúrios para concursos; 3313-9.01 - Manutenção c
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico: 3314-7/07 - Manutenção e reparação de rnáquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso indiustrial e comercial: 4313-4/00 -
Obras de lerraplenagem; 4321-5/ÜO - Instalação e manutenção elétrica: 4322-3/03 -
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio: 4329-1/04 - Montagem e
instalação de .sisicma.s c equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; 4399-1.05 - Perfuração e construção dc poços dc água: 4541-2/02
- Coméreio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 4639-
7/Oi - Comércio atacadista dc produtos alimentícios cm gerai; 4744-0/01 - Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de
construção em geral; 4751-2./0I - Comercio vareji.sta especializado de equipamentos
e suprimentos de informática; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação:
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ATO CONSTíTLTIVO DE ALTEUACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIMDLÍAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
•M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI - CNIM 23.960.141/01)01-51."

475.3-9'ÜÜ - Comércio \'iircjisia especializado dc cietrodomésticos e equipamentos de
iíudio e vídeo: 4754-7 03 - Comércio v arejista dc artigos de iíuminaeàu; 4757-100 -
Ctmiércio vtircjista especializado de pevtis e aee.ssòrios para aparelhos
elelrueieirônicus para ii.so doméstico, exceto informática e comunicação; 4923-0/02 -
Serviço de transporte dc passageiros - locação de automóveis com motorista: 7112-
O/tlü - Serviços dc engenharia; 7711-0/00 - Locação dc automóveis sem condutor;
8011-1^01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de .sistemas de segurança eletrônico 951 1-8/00; - Reparação e
manutenção de computadores c de equipamentos periféricos; 9521-5/00 - Reparação
c manutenção dc equipamentos eletroeletrônieos de uso pessoal e doméstico; 7912-
1/00 - Operadores turísticos: <8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; 8532-5/00 - [-ducação superior - graduação e pós-
graduação; 8533-3/00 - Educação superior - pós-graduação e extensão: 8550-3/02 -
Atividades dc apoio à cductição. exceto caixas escolares; 8599-6/99 - Outras
atividades dc ensino não cspceillcadas anteriormente (cursos preparatórios para
concursos o treinamento empresarial): 9319-1/ül - Produção o promoção dc eventos
esportivos; 9609-2 99 - üuiras atividades do serviços pessoais não cspccincadas
anteriormente (serviços de capacitação, serviços dc consultoria administrativa); 7729-
2/02 - Aluguel de móveis, utensílios c aparelhos dc uso doméstico c pessoal;
insirumemos musicais; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 799Ü-2/Ü0 - Serviços de rcscivas e outros
serviços do turismo não especificados anteriormente (pacotes turísticos); 9001-9/99 -
Artes cênicas, c.spetáculos e atividades complemeniares não especificados
anteriormente (palestras, show de humor, religiosos e dançantes); 6201-5/01 -
Dosenvoiviracnio de programas cie computador sob encomenda; 6822-ó/üü - Gestão
c administração da propriedade imobiliária; 7319-0/04 - Consultoria em publicidade:
4754-7 01 - Comércio varejista de móveis; 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria; 620.3-l/üQ - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-eustomizãveis; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais,
cieniillcas c técnictis não especitlcadas anteriormente trealização de concurso
públieoi; 4756-3.00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios
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ATO CONSTITITIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
'M LXIMENKS CONSULTORIA EIRELI - CNP.I 23.960.141/0001-51/'

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da empresa serei por tempo
indoterniiiuido

CLÁUSULA QUINTA - O capital e de RS105.000.00(cento c cinco mil reais),
proveniente da empresa "M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI" já
integralizado em moeda corrente do pais:

CLÁUSULA SEXTA- A empresa será administrada por seu titular o Sr.
MARCILIO LULA XLMENES, a quem caberá a representação ativa e passiva,
judicial e e.Nlrajudieial. desta empresa, poderes da administração.

CLÁUSULA SETIM.A- O cxcreicio social coincidirá com o ano civil, sendo em
31 de de/embro de cada será elaborado inventario balanço patrimonial c balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OIT.AVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e
efeitos cie direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA NONA- A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do
capital iniegralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
dc condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimcntar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. pccuíaio ou contra a economia popular,
contra u sistema financeiro nacional, contra as normas dc defesa da concorrência,

contra as relações dc consumo, fé pública ou a propriedade.
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ATO CONSTITUTIVO DE ALTERACAO E TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

' M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 23.960.14I/Ü00I-5L"

Por verdade, assina o presente inslmmento. e que será levado a registro perante
ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo eom a legislação cm vigor,

Pedreiras (MA), 20 de agosto de 2020.

MARCILIO LIRA XIMENES
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Certificamos que o ato da empresa M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASS1NANTE(S)

Nome

81300662387 MARCILIO LIRA XIMENES

JUCEMA

CSRTinCD o REGISTRO EK 28/06/2020 12:19 SOB N" 21600158842.

OaOIOCOLO: Z00698V61 OG 2B/0B/2OZ0 11:03

CÓDICO OB VERIFICAÇÃO: 12003965910. KIRE 21SO0158B42.
H L XXMEKES COSSULTORM EtRELI

IILIAH THERESA ROOKtCVES KBHOOtiÇA

SECRETÁRlA-GGRAk

SAo tais. 28/08/2020
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

lAAT^

COMPROVANTE OE WSCRfÇAO E OE SUUAÇAO
CADASTRAL

II L XLWSN£S CONSULTORIA LTDA
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4&.41*24}2 • ComAreio por Ateeade de peçei e ««esiárioe ptri meteclelrta* e meioneiae
43A2-t41 • RepteMnUiTdM coii>e(claJ> « sBenle» do comAreio de molocJclelae e rnotonetes. peçef eaeewdrlM
4e.3M41 • Comércio aucadieu d« ftgue ntlncrat
4£.3{.4^3. Comércio «tucedUU d» bcbidu «em «tiv^de de liieionArMnlo o scoRdieiBdbmtnto eseecidda
40,)9-7«0i •Comercio éUCAdiila fie prodoloioBmont^iOé «m v«ral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL IWIlMte

COMIÍSÍOPERMANENTÊ OE LICITAÇÃO
FIs. N" |vJ

Rúbrlca

I NI L «WENES COMSULRJBIA LTDA

dT,53>?*UO «CcNciixeig vatvjivfa mpucmMTiiUo dtfglcUQtlOTTiuifce&vvqvipnrnoiitgt O0 Auüíe e.víPcfi
'I7.&4<74 i • Comercio yateji&ts at iMhvU
4T.M«T«03 • Comepcio varujifin ou artigoi «Jy ihiiniMQcoo
47,M.3-LiU • CemArcio vsrojkftis (■poeiorixado dirmsuumcmo» muskceiK p Mctcttríos
47.S7-140 • Comirtío varejNia ospeeiAiixodo d? peçtn n aceMòno» pera aeoroinos «letreQielrdmcPc.para uao
rfom«siJco. exceto intormâilea p comunica i;de
47.Õ1-Q43 • Ceniercio vorejlsto «levtigoa dapapelada
47.ãVfl4l •Conútcipvafolhiladp brlriquotlos e artigos recrouUvoe
âS^S-O^OZ «Serviço de traniporte depaicogCIrm «iocaçAo de nulernOvQíe cem motorJaiD
63,0l'S<Cit • Doaenvotvlmento do pragrairioe de computador aob encoino/ido
62.fl>-1-00« DCfenvoMmento eHoenel&men(o de pregramea de eamputndornfiD<uitom?<áveIs
06.21*542 • Auditoria .0 coneullorfa otuarlot
0ft,23*O4O • ÒesUo e admlnlitraçdd da propr>odo0e imoblIlAda
70.204*|}Q • Atividades de cansutlerlo tm geetio emsrvsami. axceia censulterto tdcniea eepoeiriee-
71,i24*üO «Survlvea xlevitgctiliaria
?3.19*0*02 • Promovo de vendas
72.194*^3'Marketing direto
•* 3.19444 • C on » u Kori o e m piJbl Ic Mnde
72.J9440 • PesQüfsss de merendo e do aplnlãe pijblica
74.9P-149' OuPos otivJüddoe profissionais, clentllioasó tionkPenee npeeitlcados anteriormente
77. tt44t)' LoençAo do automóveis wm condutor

-= -r -'.Am 'M f.L-l-y-.- VAJH-LH-A -

21]6*2 • Soeiedúde Emprecárín Limitado

f. .•v<Ai-.->Ti > I rr^MtBw rES"rÇftSÇr5
lAVmOSRANCO 19SÔ | |

Ii5»iMorôíHiTo
«MTRO

rkiif>iivoo
I PEDREIRAS

'Cicrijti

51154242

®isJíSini5ii
i3f»i'2et«

ABWado Dela Insinjçío NomistUra Rpfl ti» i .663. Ub 27 deísierVibrti úe 2018.

EmiUdo no Sia 01t03;2023 âs 17;18;28 (data e nora de BrBSlUa). Péaina;2/3

hrtvs'd!So'ueDcs JocciULf oi«ftd&Qo« briServierRicntBrovÁ^Cn(iJt«yâ< Cvr^rovontojn a



CoiTiÇfuy.ifile tle e dc S.Uiirçio Cfidpstí.il

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

COMPROVAdTE D£ IIíSCRIÇAOE CE SfTUAÇÍO CAMSTBAl.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 6 DÊ srTUÃÇAÕ
CADASTRAL i*0V20T6

'( ,W4ifc«;uic£Aflyii, - ' '

M L «mene&consultorIauoà

-  i rie:i':nicav t-visa't>tUAüCãilc-om k;al-l» cuhl-awias

•Aluuuol Jt»<n6vfll«, utairtíMot* «ipvteJhos*}» uso doméslicoo pHSSoalf Insirumwntos mualeals-
77.92>2>C1 • Aluyutfl demlqiifnas o tquipAmanlos psra consuuçfio s em op«fador. «Kcoto «ndalmM
To.lQ^O «Solvcâo • agenclamonto d» mAo^o^bro
29,12.140 • Operadores Uirlstiee»
7!fJ0>240 .Serviços de reservas o outros serviços de turtamo n&o cspeolfieadoa onterlepmBníe
80.11>141 •AUvIdartfts de vigilânelo e seguranç» nrivade
;80.2O4Mi1. Atividade* da menítoranicnlO de sistemas de ssQuranga elatr^niee
82.30'Q4 {• ServiçDs de efyanltaç&o de feiras. congradsDS. «riposIçOese feius
82.01t-7.S9 • OuUbb atividades de serviços prestados prlhdpalrirentd às empresas riAa espae^leadaã DoierJormenta
8S.32-549 • EdMeaçAo superlor • grndunçdo o pàs>fitaduaç6o
89J3')40>Sduedi^ supocler •pdV.groduaçáo DOetensão
96.304^2 ■ Alfvidadâa de apoia 4 educaçAe, escoie cnbras escolares
89.90*944 • Treinamento em deaenvaivlmenta peetisalortal e gerenciai
9S.0,9:946* Curtes prspnroldrios para eencuraot
8S.0U449 - OuIras alivItiudv» de wnalno n8e especilICDdnt anIcriotrn u r\ie
.OO.QT>9*99'Artes cOnicos.espeMetilos e otlvidodea complementares rrPe espeeincadas onlwiemiHite
OS.19*141 • Preduçdo u premuçàe de eventos esaorlivos
OS.11440 «Reparação emanutenção de ceinputBdoees e de eQuiparnentos pcrifedees
95.21-S48. Reparação • manutvnção d» «puipanisntQS «tetroeleliãnicoi de ubc pessoal o doméstico
9D,Q0-249.O(jUas otlvídodos de serviços pessoais nSo eapaeiMeadas anteriormente

['.Oc*Aj t :iik I>i;ri iÇA..- rvATV'iUA rVKUtCA
2064 • 9eel»daae Emprmaiui Limitada

o  1 I I I rcv^rxTr,!»»

AV mo BRANCO 1050 ........

ReP

0&7»400

I DA.Mi(,.Sa'>i<nig

rceMiTfto
priFÕLiihü!
PCOREIRAS

|D*f*DÃ5mI*<
13/01/2010

A^imvnoD poMi Insirução No/mallva RFB 1.863, tíe 27 ds dezembro de 2018,

EMiiUCO 110 ctia 01103/2023 ás 17:16:26 (data o Hbra de Srasi^aj. PagtBB: a/»'.

'iSOlIlSUIARQ» OVQjAk eiMkkiMm

ARFBajiraâfoleasuatlslta. Paia informações sobre política de privacidade e uso. craue aoui.

Bmltllcat. Báredmi

tmDS'//MlLJeetftrM«Wif.lii.*ee^U20v btfServIçoV/CnjMriirvAfCnpjrdvA ComprpvtmtQ np



CninfiwumB et Intanâo o ou Siiu»tSo CihJsjwi

CauPROVAHTC DE WSCHlCÃOE BESriDAÇAOCAUASIfWL COWSSÃOPERMANENreoe
''Is. w« ? l ^

"úbr/ca

O 79(t POHTAL OA umm rcid9»«irnos r&ena^aí,



07/03/2023, 09:30 Consulta Regularidade do Bnpregador
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Certític»d<) de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.960.141/0002-51

M L XIMENES CONSULTORIA

AV RIO BRANCO lOSO / CENTRO / PEDREIRAS / MA/ 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2023 a 24/03/2023

Certificação Número: 2023022302125667326649

Informação obtida em 07/03/2023 09:30:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

tiRpsV/coiisuIta-Grt.cama.gov.tjr/consuliBcri/pages/cunsullaEmpregador.jsf



COMISSÂO-PgRMANENTE DE LICfTAÇAO
Pis. N"

MINISTÉRIO DA FAZENDA
W Secretaria da Receita Federal do Brasil
1,7 Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M L XIMENES CONSULTORIA EIRELI

CNPJ: 23.960.141/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal dp Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1965 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intérnet, nos
endereços <http;//rfb.gQv.br> ou <htlp://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:12:30 do dia 25/11/2022 <hora e data de Bras{|ia>.

Válida até 24/05/2023.

Código de controle da certidão; 910B.BAEA.01 A1.1C8F
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 026316/23 Data da 14/02/2023 10:19:33

Inscrição Estadual: 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 1050 CEP; 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)81159243 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no. endereço:
htlp://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2023 10:19:33



COMíSSá&PERMANeNTEOEUCTOÇÍO
Pis. N" ^

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M L XIMENES CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.960.141/0001-51

Certidão n°: 2372751/2023

Expedição: 18/01/2023, ás 10:18:27

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M L XIMENBS CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

Lnscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.960.141/O0O1-51, NÃO CONSTA como

inadümplenta no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts,. 642^A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da GGJT, dé 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do, Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessàrio.s a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantO' às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

r eco lh.ime n t os pxevidenc iá r ios , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução dé acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



COUlSSiO PERMANENTE 0£ UCrTAÇÂO

Fis. N»

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Riibrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 011082/23 Data da 13/02/2023 07:52:00

Inscrição Estadual: 125756933 CPF/CNPJ:23960141000151

Razão Social: M L XIMENES CONSULTORIA LIDA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 1050 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: {99)81159243 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, dé 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp://portal.sefaz.ma,gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/02/2023 07:52:00'
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